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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DEcREto  Nº 1.385 DE 17 DE MARço DE 2021
excepciona o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a ces-
são de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de especialista em 
educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Municipal, 
estadual e federal.
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, da constituição estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, 
d e c r e t a:
art. 1º fica excepcionada a cessão da servidora ocupante do cargo de 
especialista em educação classe ii, abaixo mencionada, no interesse do 
respectivo órgão e do serviço Público.
art. 2º compete à secretária de estado de educação editar os atos neces-
sários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão da servi-
dora abaixo mencionada conforme dispõe o decreto nº 11, desde 24 de 
janeiro de 2019.
servidora:
ivaNilda vieira da silva
art. 3º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 17 de março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

 
DEcREto DE 17 DE MARço DE 2021

o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso iii, da constituição estadual, e
considerando o disposto na lei estadual nº. 6.936, de 22 de dezembro 
de 2006, regulada pelo decreto estadual nº. 1.949, de 28 de dezembro 
de 2017;
considerando as informações e os documentos constantes do Processo                               
nº. 2021/247052,
r e s o l v e:
art. 1º exonerar do conselho de juventude do estado do Pará - cojUePa, 
o representante a seguir indicado:
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - SEJUDH
titular: alberto HeNriqUe teixeira de barros
art. 2º Nomear para compor conselho de juventude do estado do Pará - 
cojUePa, o representante a seguir indicado:
secretaria de estado de justiça e direitos Humanos - sejUdH
titular: josé fraNcisco de jesUs PaNtoja Pereira
art. 3º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 17 de Março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 17 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso iii e xx, da constituição estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferida 
nos autos do Processo judicial nº. 0810524-61.2020.8.14.0000, ajuizada 
por gabriel Mário da silva efiMa goMes;
Considerando o resultado final do Concurso Público C-173 da Secretaria de 
estado de educação – sedUc, o qual foi homologado e publicado no diário 
Oficial do Estado de 11 de setembro de 2018;
considerando os termos do ofício nº. 000122/2021-Pge-gab-Pcta, da 
Procuradoria-geral do estado – Pge, de 21 de janeiro de 2021, constante 
no Processo nº. 2021/23992;
r e s o l v e:
art.1º. Nomear, de acordo com art. 34, § 1ª da constituição estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso i, da lei estadual nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, gabriel Mário da silva efiMa goMes, para exercer, na 
condição sub judice, o cargo de Professor classe i, Nível a, disciplina Ma-
temática, 19ª Ure – belém, em virtude de aprovação no concurso público, 
com lotação na secretaria de estado de educação – sedUc.
art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 17 de Março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 17 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos v, da constituição do estado, e 
considerando o disposto no art. 44 da lei complementar nº.8.937, de 2 
de dezembro de 2019;
considerando o disposto no art. 1º da lei nº. 8.289, de 28 de agosto de 2015, 
que altera o anexo da lei nº. 5.276, de 6 de novembro de 1985;
considerando os termos do ofício nº. 667/2021-gab/seaP/Pa de 11 de fevereiro de 
2021, da secretaria de estado de administração Penitenciária – seaP;
considerando Memo. Nº. 193/2021 – coNjUr-PMPa, de 23 de fevereiro de 2021;
considerando o Processo nº. 2021/47328,

d e c r e t a:
art. 1º torNar seM efeito o decreto de 8 de fevereiro de 2021, publi-
cado no Diário Oficial nº. 34.486, de 9 de fevereiro de 2021, que agregou 
o teN cel qoPM rg 24926 aNtôNio viceNte da silva Neto, em razão 
de ter passado à disposição da secretaria de estado de administração Pe-
nitenciária – seaP, para o exercício de função de natureza militar.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 17 de Março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 17 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos v, da constituição do estado, e 
considerando o disposto no art. 44 da lei complementar nº.8.937, de 2 
de dezembro de 2019;
considerando o disposto no art. 1º da lei nº. 8.289, de 28 de agosto de 
2015, que altera o anexo da lei nº. 5.276, de 6 de novembro de 1985;
considerando os termos do ofício nº. 667/2021-gab/seaP/Pa de 11 de feve-
reiro de 2021, da secretaria de estado de administração Penitenciária – seaP;
considerando Memo. Nº. 193/2021 – coNjUr-PMPa,  de 23 de fevereiro de 2021;
considerando o Processo nº. 2021/47328,
d e c r e t a:
art. 1º fica agregado, o teN cel qoPM rg 24926 aNtôNio viceNte da 
silva Neto, a contar de 7 de janeiro de 2021, em razão de ter passado à 
disposição da secretaria de estado de administração Penitenciária – seaP, 
para o exercício de função de natureza militar.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 17 de Março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 17 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso v, da constituição estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2021/243947,
r e s o l v e:
art. 1º. exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro 
de 2015, ricardo aMaro de liMa do cargo em comissão de diretor de 
gestão administrativa e financeira, código geP-das-011.5, com lotação 
no instituto de desenvolvimento florestal e da biodiversidade do estado 
do Pará – ideflor-bio, a contar de 1º de março 2021.
art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 17 de Março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 17 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso v, da constituição estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2021/243947,
r e s o l v e:
art. 1º. exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 
2015, ridivaN clairefoNt de soUZa Mello Neto do cargo em comis-
são de gerente de escritório regional, código geP-das-011.4, com lotação 
no instituto de desenvolvimento florestal e da biodiversidade do estado do 
Pará – ideflor-bio, a contar de 1º de março 2021.
art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 17 de Março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 17 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso v, da constituição estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/243947,
r e s o l v e:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 
2015, ridivaN clairefoNt de soUZa Mello Neto para exercer o car-
go em comissão de diretor de gestão administrativa e financeira, código 
geP-das-011.5, com lotação no instituto de desenvolvimento florestal 
e da biodiversidade do estado do Pará - ideflor-bio, a contar de 1º de 
março de 2021.
art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 17 de Março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 17 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso v, da constituição estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/243947,
r e s o l v e:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro 
de 2015, ricardo aMaro de liMa para exercer o cargo em comissão de 
gerente de escritório regional, código geP-das-011.4, com lotação no 
instituto de desenvolvimento florestal e da biodiversidade do estado do 
Pará - ideflor-bio, a contar de 1º de março de 2021.
art. 2º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 17 de Março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado


